
Estado do Espírito Santo

INTBRNACIONAL DA

O Presidente da Câmara Municipal de São Mateus _ ES, Jorge
Recla, no uso de suas atribuiçõàs legais, tendo em vista o que
dispõe o Inciso IV do Arrigo : í ou Lei no 001/90, de 05 de abril de
1990 - Lei orgânica do Município de são Mateus FAZ SABER
que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte.

. -,.--*^ _- Art. ro. Fica concedido rÍruto uoxon,inlo DE HONRA AOyLy? Ey HIMENAGEM Ao DrA rxrawiõrciir"íi"iuíizí-u s"nho.uMARIA MONTEIRO DE ARAUJO.

Art' 2. A entrega do Titulo será em Sessão Solene da Câmara
\tunlgipal de são Mateus, Estado dJespirito §"r,ã, qr. se realizará às 19:00 horas dodia 06 (seis) de março de 2020^(dois'mil . ;;ó];r;;s'ó: ##"rocial decomércio, com endereço à Rua càronel constantií" õ"rrr", no 1.73g, Bairro Ideal,nesta cidade de São Mateus/ES

pubricação, ,",,o*uâlt-,:;,T,§3rá::".k'3:f;fitjl,;."n.u.u em vigor na data de sua

Sala das Sessões da câmara-Municipal de são Mateus, Estado doEspírito santo, aos 19 (dezenove) dias do mês de feveràiro (02) do ano de'2020 (doismil e vinte).
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